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	INDICAÇÃO Nº 079/2009



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICA A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DE UM PROJETO QUE VISLUMBRE PROPICIAR À COMUNIDADE DE CADA BAIRRO LAZER E DIVERSÃO, PELO MENOS DUAS VEZES AO ANO.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação de um projeto que vislumbre propiciar à comunidade de cada bairro lazer e diversão pelo menos duas vezes ao ano.
                                                           JUSTIFICATIVA






Práticas esportivas direcionadas, espaços onde a população possa mostrar seu talento seja com a música, teatro ou outra forma de arte, são ferramentas que auxiliam e muito no resgate da cidadania e na construção do caráter de nossa juventude. 
Quando o Poder Público chama para si esta incumbência, vejo que está cumprindo uma de suas funções constitucionais; vejamos o que diz o art. 215 da Constituição Federal:  “ Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso a fontes de cultura nacional e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”, e também o Art. 217. “ É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais ou não formais como direito de cada um...”. Acredito que estes dois artigos, por si só, justificam a presente Indicação.  


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 19 de março de 2009.
   


  

     Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)





_1084171202.unknown

